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1 INTRODUÇÃO

O controle interno é aquele exercido pela própria administração sobre os seus atos.

O órgão municipal que possui essa competência é a Controladoria interna. A

Controladoria Geral do Município, órgão responsável pelo gerenciamento do

sistema de controle interno, é que tem um papel muito importante para preservação
do interesse público, pois, através de ações preventivas e corretivas viabiliza a

promoção do bem comum.

A Controladoria Geral permite o alcance dos seguintes objetivos:

a) execução ordenada, ética, econômica, eficiente e eficaz das operações;
b) cumprimento das obrigações de accountability;

c) cumprimento das leis e regulamentos aplicáveis; e

d) salvaguarda dos recursos para evitar perdas, mau uso e danos.

Os fundamentos legais para atuação da controladoria interna estão presentes nos

artigos 31, 70 e 74 da Constituição Federal de 1988, artigos 89, 90 e 91, VI da

Constituição do Estado da Bahia de 1989, artigo 75, 76 e 77 da Lei nº 4.320/64,

artigo 59 e 73-A da Lei nº 101/2000, art. 79 da Lei estadual nº 006/91 e Resolução
do TCM — BA nº 1.120/05.

No âmbito do Município de Presidente Kennedy, os normativos que embasam a

atuação da Controladoria Municipal são a Lei Municipal nº 1.076/2013,

posteriormente alterada pela Lei Municipal nº 1.169/2015, e regulamentada pelo
Decreto Municipal nº 008/20017, ainda a Lei Municipal Nº 806/2009, alterada pela
Lei Municipal nº 1.583/2022, que alterou a estrutura da Controladoria Geral do

Munícipio tendo como missão, garantir mediante ações preventivas de orientação,
a fiscalização e avaliação de resultados, o cumprimento das normas quanto à

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e dos princípios
fundamentais da Administração Pública, pautando-se pela ética e transparência.
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A Controladoria Geral do Município atua por meio de pareceres, alertas, instruções
normativas, relatórios de auditoria, relatório anual do controle interno sobre a

prestação de contas anual, e até mesmo através de recomendações informais que
corrigem possíveis falhas, vícios ou deficiências operacionais detectadas nas
Secretarias Municipais.

Atualmente, estrutura Administrativa da Controladoria Geral é composta de:

| - Controladoria Geral do Município (CGM);

a) Coordenação da Controladoria Geral;
b) Assessoria da Controladoria Geral;
c) Departamento de Controle Interno (DCI);
d) Departamento de Auditoria Interna (DAI).
e) Departamento de Transparência e acessoa informação
(DTI).

Il - Ouvidoria Municipal;
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2 DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA

A Lei Orçamentária Anual — LOA de nº 1.618 de 16 de dezembro de 2022, que
previu a receita anual no valor de R$ 419.000.000,00, e fixou a despesa da

Controladoria geral do Município de Presidente Kennedy-ES, em R$ 1.254.000,00,

todavia, ocorreram atualizações por meio de decretos de suplementações e

anulações orçamentárias conforme segue no quadro, com base em informações

constante no anexo 01.

Descrição | Despesas | Despesa | Despesa | Despesa | Despes | Dotação
Fixada Fixada Liquidad Paga a Atual

Atual a Empenh
adaa
pagar

Controlado | 1.254.000, | 1.069.398, | 442.070,9 | 442.070, | 79.336,7 | 547.990,3
ria Geral 00 00 9 99 1 0

Fonte: Relatório em 21/11/2023, Resumo das Fontes de Recurso da Despesa 2023, podendo sofrer
alterações

Nota-se da Tabela extraída do Demonstrativo da Despesa por período, que a

despesa realizada não foi superior ao estabelecido na LOA, restando ainda um

saldo de R$ 547.990,30, até a emissão do presente relatório
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3 DA GESTÃO FINANCEIRA

As Receitas Orçamentárias que subsidiam a execução das ações e projetos da

Controladoria Geral são provenientes dos Recursos de Transferência da União

referente aos Royalties de Petróleo e de recursos ordinários, conforme, Relatório

em 21/11/2023, Resumo das Fontes de Recurso da Despesa 2023, podendo sofrer

alterações conforme quadro e anexo 01.

Fonte de Recurso Valor

Transferências da União referente aos Royalties de |R$ 548.000,00
Petróleo
Recursos ordinários R$ 681.000,00
Demais recursos R$ 25.000,00
Fonte: Relatório em 21/11/2023, Resumo das Fontes de Recurso da Despesa 2023, podendo sofrer
alterações
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4 DA GESTÃO PATRIMONIAL

A Gestão patrimonial envolve dados relacionados ao patrimônio, contido no

Balanço Patrimonial, o qual retrata a situação estática do Patrimônio, sob seus
aspectos qualitativos (Bens, Valores, Créditos e Obrigações) e quantitativos (Ativo,

Passivo, Saldo Patrimonial, Variações Patrimoniais e Resultado Patrimonial do

Exercício), registrando e demonstrando a variação de seus componentes.

Entende-se por Patrimônio o conjunto de bens, materiais ou não, direitos, ações e
tudo mais que pertença a uma pessoa ou entidade e seja suscetível de
mensuração, econômica. A análise deste instrumento serve para evidenciar a

situação financeira e patrimonial do órgão, e quando combinado com outras
informações, permite gerenciar também limites de endividamento e níveis de
dispêndios com dívida, o qual deixamos de apresentar, uma vez que tais dados
serão extraídos no momento da evidenciação das contas contábeis, para fins de
envio da remessa da Prestação de Contas.

Importando destacar que a Controladoria Geral possui em seu acervo patrimonial
Os seguintes bens, conforme definido nos anexos 02 e 03.
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5 DA GESTÃO OPERACIONAL

Conforme se constata através das informações contidas na LOA frente aos

orçamentos destinados a atividade, projeto, operação, a Controladoria Geral não

possui um programa ou projeto voltado a sociedade, apenas possui orçamento
visando atender as demandas e ações operacionais da própria Controladoria Geral,

nos termos da Lei 806/2009.

Assim sendo, as ações realizadas exercício de 2023, foram definidas no Plano

Anual de Auditoria (PAAI) aprovado através do Decreto Municipal nº 0012/2023,

que consistiu na execução das atividades de auditoria no âmbito do Poder
Executivo e Legislativo Municipal, em conformidade com as ações de auditoria já

definidas e que serão desenvolvidas pela Controladoria Geral, conforme

determinação contida na Resolução TC nº 227/2011 do Tribunal de Contas do

Estado do Espírito Santo.

Isto posto, diante da necessidade de estabelecer um planejamento adequado e

dentro das possibilidades estruturais da Controladoria Geral, em atendimento à

competências e responsabilidades previstas na norma legal, o Plano Anual de
Auditoria Interna (PAAI) referente ao exercício de 2023 foi elaborado com

enfoque nas seguintes áreas: compras, licitações e contratos, educação e

administração geral do Poder Executivo e nas áreas de compras, licitações,
contratos do Poder Legislativo Municipal, que tem por escopo a realização de
auditorias nos Sistemas Administrativos de Controle Interno, constantes pelo art.

3º, do Decreto Municipal nº 008/2017, baseando-se nas rotinas descritas nas
Instruções Normativas de cada Unidade Executora, bem como naqueles sistemas
em que foram observados índices de riscos, materialidade e vulnerabilidade.

Destacamos que para além das atividades realizadas internamente pela
Controladoria Geral do Município, existiram no ano de 2023 fiscalizações oriundas
do Tribunal de Contas do Estado do Espirito Santo/ES, no qual este Órgão de
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Controle Interno atuou através de diligências, apuração, análise e manifestação, O

que demandou tempo para sua instrução:

1. Fiscalização de Obras rodoviárias, que constam no painel de
controle do TCEES, como em andamento com necessidade de
atenção especial
Modalidade: Fiscalização
Origem: Ofício de Comunicação 00687/2023-8 / Ofício de
Apresentação 00662/2023-8 — Recebido por e-mail
Processo encaminhado à Secretaria Municipal de Obras, Serviços
Públicos e Habitação (Processo nº 6990/2023), em 03/03/2023.

2. Fiscalização dos contratos vigentes de serviços terceirizados de
mão de obra, nos seus mais variados postos — limpeza,
conservação, vigilância, portaria, merendeiras, entre outras.
Modalidade: Acompanhamento
Origem: Ofício nº 01/2023 — Termo de Designação 09/2023-1 —

Recebido por e-mail
Processo encaminhado às diversas Secretárias para levantamento
das informações, e respondido ao TCEES por e-mail em
11/04/2023.

3. Fiscalização das licitações de obras e serviços de engenharia,
de natureza compatível com as competências do Núcleo de
Controle Externo de Edificações — NED, selecionadas conforme
critérios de materialidade, risco, oportunidade e relevância.
Modalidade: Acompanhamento
Origem: Ofício nº 01751/20234 — Apresentação de equipe de
fiscalização - Ofício 01834/2023-3 — Requisição de documentos -
Recebido por e-mail

4. Fiscalização para verificar as providências adotadas pelos
municípios quanto à elaboração e aprovação legal dos planos de
mobilidade urbana, em conformidade com a Política nacional de
Mobilidade Urbana.
Modalidade: Acompanhamento
Origem: Ofício de Apresentação e Comunicação; Oficio
03550/2023-8 — Requisição de informações/documentos —

prorrogação de prazo — Fiscalização 9/2023-1 (Processo TCEES
2574/2023-7) - Recebido por e-mail
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5. Fiscalização para avaliar a operacionalização das diretrizes para
a Educação, para as Relações Étnicos-Raciais — ERER, conforme
Leis nº 10.639/2003 e 11.645/2008 pelas redes de ensino
municipais e estadual do Espírito Santo - Processo TC nº

02656/2023-1.
Modalidade: Auditoria Operacional
Origem: Ofício 04066/2023-7 — Requisição de documentos e
informações

6. Fiscalização para verificar se as ações de prevenção adotadas
pelo Município são suficientes para mitigar os danos esperados,
em caso de desastres naturais.
Modalidade: Auditoria de Conformidade
Origem: Ofício 04209/2023-4 e Ofício de Apresentação
03385/2023-6
Processo encaminhado à Secretaria Municipal de Segurança
Pública.

A Controladoria Geral do Município no ano de 2023 atuou em demandas dos
órgãos externos, em especial nas diligências e fiscalizações realizadas pelo
TCEES e demais órgão externos, sendo então computadas no total de 59

processos oriundos do Tribunal de Contas, 02 fiscalizações relativas ao Portal da

Transparência (01 provenientes do TCEES e uma da Transparência Capixaba), 01

diligência oriunda do TCEES no qual solicitou várias copias de documentos e

processos de pagamento, 02 demandas da Ouvidoria do TCEES, 02 Ouvidoria da
PMPK, 01 questionário da Confederação Nacional dos Municípios, no qual este
Órgão de Controle Interno atuou através de diligências, apuração, análise e
manifestação, o que demandou tempo para sua instrução.

Além disso, novas demandas foram surgindo no curso do exercício, tais como,
assessoramento e Análises Técnicas encaminhadas por
Acompanhamento do e-SIC, Monitoramento e

gestores,
reformulação do Portal

Transparência, revisão das Normas de procedimentos, dentre outros.
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insta destacar, no ano 2023 houve o acompanhamento do cumprimento das

Instruções Normativas editadas que compõem o Sistema de Controle Interno

Municipal, no qual realizamos, inclusive, verificações de conformidade junto aos

servidores que as utilizam com vistas ao aprimoramento das normas e processos
garantindo maior eficácia da Gestão de tal forma que os recursos públicos possam
ser utilizados para garantir serviços de qualidade para a população.

5.1 QUADRO DE PESSOAL

No exercício 2023, no que tange ao quadro de servidores pertencentes a
Controladoria Geral, esclarecemos que atualmente a Controladora Geral, nomeada
em 27 de setembro de 2018, por meio do Decreto 058/2018, atua com o auxílio de
(03) servidores, uma vez que em 14 de janeiro de 2022, foi publicada a Lei nº

1.583/2022, que institui a estrutura Administrativa da Controladoria Geral do

Município, que atualmente é composta atualmente por 04 servidores, sendo que.
um deste é efetivo, a saber: a Controladora Geral do Município, a Coordenadora da

Controladoria Geral, servidora nomeada pelo Decreto Municipal nº 90/2022, datado
de 06/07/2022, a Assessoria da Controladoria, servidor nomeado pelo Decreto

Municipal nº 89/2022, datado de 06/07/2022, o Departamento de Auditoria Interna,
servidora nomeado pelo Decreto Municipal nº 88/2022, datado de 06/07/2022.

As ações realizadas pela Controladoria Geral no ano 2022 estão representadas
nos itens a seguir:

5.1 DAS AUDITORIAS REALIZADAS E EM ANDAMENTO:

5.1.1 AVALIAR O PLANO DE IMUNIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE
KENNEDY/ES

A auditoria foi instruída através do Processo nº 7.636/2022, tendo início no ano de
2022 e término no ano de 2023, tendo como servidor responsável pela condução
dos trabalhos, o servidor Jorge Francisco Ramos Gonçalves.
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A auditoria visou a verificação de cumprimento dos requisitos legais nos

procedimentos voltados a imunização dos munícipes, a fim de analisar se estão

sendo cumpridos as normas e diretrizes da estabelecidas pelos órgãos de saúde

para a imunização estabelecida pelo Ministério da Saúde, incluindo a COVI-19.

Tendo por resultado a constatação acerca do cumprimento à legislação e aos
princípios constitucionais da Administração Pública e as normas municipal/estadual

ou federal adotadas pelo município quanto à imunização estabelecida pelo

Ministério da Saúde, incluindo a COVI-19, bem como restou evidenciado que o

Município, através da Secretaria Municipal de Saúde, cumpriu os requisitos
estabelecidos pelo Ministério da Saúde no tocante a plano de Imunização, todavia,
identificou-se uma queda na aplicação de vacinas, durante o período de pandemia,
estando o índice ascendente para o último ano.

Além disso, ano final do relatório consta recomendações para que a Secretaria
Municipal de Saúde evidencie promoção de campanhas de vacinação junto aos
demais órgãos do Município, tais como a Secretaria Municipal de Educação, a fim

de promover maior amplitude quanto a conscientização em manter a regularidade
vacinal da população.

Para tal como metodologia, utilizou-se como base dos dados as informações
requeridas junto à Secretaria Municipal de Saúde, em especifico, ao Setor de

Imunização da Prefeitura Municipal de Saúde.

5.1.2 AVALIAR CUMPRIMENTO DAS NORMATIVAS E DO GASTO COM
LOCAÇÃO, ABASTECIMENTO E UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS POR PARTE DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

Deu-se início através do processo 22.373/2023, auditoria visando verificar o

cumprimento dos requisitos legais no controle de abastecimento conforme previsão
contratual, bem como verificar a utilização dos veículos da Prefeitura Municipal de
Presidente Kennedy, quanto ao cumprimento dos requisitos constantes na
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Instrução Normativa STR 001/2015, relativos ao gerenciamento controle do uso

dos veículos oficiais do Município de Presidente Kennedy/ES, conforme constante

no Acórdão 01591/2020-9 2º Câmara, Processo TC 03518/2020-1.

Tendo como servidora responsável pela condução dos trabalhos, a servidora

Elizaura Barcelos Matias da Silva.

Espera-se como resultado da auditoria a constatação de obediência à legislação,

aos procedimentos das instruções normativas e aos princípios constitucionais da

Administração Pública, satisfazendo às exigências legais vigentes.

Como metodologia, será por amostragem, no qual demandará a análise e revisão

dos contratos (selecionados) celebrados pela Secretaria Municipal de Transporte e
Frota cujo objeto é a locação de veículos para atender ao Município de Presidente
Kennedy, no exercício de 2019, 2020 e 2021, bem como os controles de veículos

constantes na IN STR 001/2015.

5.1.3 CUMPRIMENTOS DAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS QUE COMPOE O
SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS E PONTOS DE
CONTROLE RELATIVOS A PRESTAÇÃO DE CONTAS — PREFEITURA
MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

Deu-se início a auditoria visando a verificação de cumprimento dos requisitos legais

e normas procedimentais relativas ao SRH bem como pontos de controle definidos

constantes no item 2.6 da IN TC 068/020

Espera-se como resultado da auditoria a constatação de obediência à legislação,

aos procedimentos das instruções normativas e aos princípios constitucionais da
Administração Pública, satisfazendo às exigências legais vigentes, sendo que para
a condução dos trabalhos, tendo em vista que todos os demais servidores lotados

na Controladoria Geral do Município estão conduzindo uma, excepcionalmente a
referida auditoria será conduzida pela Controladora Geral do Município.
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Como metodologia, será adotada a amostragem de alguns processos
administrativos abertos no exercício de 2023 referente ao tema.

5.1.4 DO MONITORAMENTO DAS ALTERAÇÕES E AJUSTES NAS NORMAS
QUE COMPÕE O SISTEMA DE CONTROLE INTERNO DO MUNICÍPIO DE
PRESIDENTE KENNEDY

Durante o ano, foram realizadas revisões em processos de atualização de

Instruções Normativas advindos das Secretarias responsáveis pelo sistema, dentre

as quais destacamos as normas que compõe o Sistema de Tributação, as que
compõe do Sistema de Controle Intemo, Sistema Financeiro, Sistema de

Tecnologia da Informação, Sistema de Saúde Pública, totalizando cerca de 18

normas.

Tendo como servidora responsável pela condução dos trabalhos, a servidora

Elizaura Barcelos Matias da Silva e Edilene Paz dos Santos.

5.1.5 DO MONITORAMENTO DAS RECOMENDAÇÕES PROPOSTAS NA
AUDITORIA DO TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICIPIO DE PRESIDENTE
KENNEDY

Deu-se início a ação de monitoramento, através do processo 22.160/2023, em
razão de Auditoria contratos de Transporte Escolar firmados pela Secretaria
Municipal de Educação, tendo por finalidade avaliar a regularidade e legalidade no

processo de contratação de serviços de Transporte Escolar - Pregão 015/2018, que
ensejou os contratos 141/2018, 142/2018, 143/2018, o Pregão 068/2015, que
ensejou o contrato 239/2015 e o Pregão 026/2014, que ensejou o contrato
108/2015, para atender aos alunos da rede pública municipal, e o

acompanhamento da contratação e execução dos contratos, no período de 2015 a
2019.

Assim, após a apuração e evidenciação de alguns achados, em cumprimento a IN

SCI nº 004/2020, que dispõe sobre os procedimentos de auditorias, no qual pontua
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que após a realização de uma auditoria e que havendo recomendações, estas
devem ser inseridas no monitoramento, que consiste no acompanhamento das

providências adotadas pela Unidade em relação as recomendações constantes no

Relatório Conclusivo de Auditoria.

Face ao monitoramento, e levando em consideração que muitos achadas
decorriam da contratação que se findou e uma nova ocorreu, o monitoramento, se
dará tão somente em vias da execução do contrato. E espera-se como resultado do

monitoramento, a constatação de que as recomendações foram atendidas.

Tendo como servidores responsáveis pela condução dos trabalhos, a servidora

Flavia Magalhães Duarte e o servidor Jorge Francisco Ramos Gonçalves.

5.1.6 AVALIAR CUMPRIMENTO DAS NORMATIVAS E DO GASTO COM
CONCESSÃO DIÁRIAS AOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE
KENNEDY (PODER LEGISLATIVO E EXECUTIVO)

Deu-se início a Auditoria, através do processo 7637/2023, tendo por objetivo foi

verificação se estão sendo cumpridas as normas legais municipais quanto a
concessão de Diárias a servidores municipais da Prefeitura Municipal de

Presidente Kennedy, sendo Lei Complementar Municipal nº 03/2009, Instrução
Normativa SFI 006/2014 aprovada pela PortariaSEMFAZ/Nº 001/2021, Decreto

Municipal nº 103/2014 e as respectivas atualizações normativas.

Metodologia utilizada visou analisar todas as notas de empenho bem como os

processos de pagamento de diárias aos servidores no exercício de 2018 e no ano
de 2021 por amostragem.

Tendo por resultados obediência à legislação, aos procedimentos das instruções
normativas e aos princípios constitucionais da Administração Pública, satisfazendo
às exigências legais vigentes.

Página 14 de 29

Rua Átila Vivácqua, nº 79, Centro, Presidente Kennedy/ES — CEP: 29.350-000 — TEL: (28) 3535-1900



Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy /ES

Controladoria Geral do Município

Tendo como servidora responsável pela condução dos trabalhos, a servidora Flavia

Magalhães Duarte.

5.2 DO ACESSO À INFORMAÇÃO

Conforme disposição contida na Lei Municipal nº 1.082/2013, compete a

Controladoria Geral do Município, na condição de autoridade de monitoramento,

observadas as competências dos demais órgãos e entidades, assegurar o

cumprimento das normas relativas ao acesso à informação, avaliar e monitorar a

implementação do serviço de acesso a Informação e apresentar ao dirigente
máximo de cada órgão ou entidade a divulgação e orientar quanto ao necessário e
efetivo cumprimento do demandas, quais sejam, das informações e solicitações
feitas junto ao Serviço de Informação ao Cidadão (SIC), que funciona junto à

Ouvidoria Municipal, localizado na Sede do Município de Presidente Kennedy,

órgão central gerenciador das demandas e transmissor das informações aos
cidadãos.

O e-Sic eletrônico é uma plataforma virtual destinada a receber pedidos de

informação, que tem a funcionalidade de receber, processar, encaminhar e
fornecer informações pertinentes a transparência ativa e passiva, possibilitando
todo cidadão (pessoa física ou jurídica) cadastrar sua solicitação de informação, a
qual é imediatamente encaminhada para a Secretaria correspondente, que possui
o prazo da lei para atender à solicitação do cidadão.

Assim, a Controladoria Geral e a Divisão de Tecnologia da Informação vêm

promovendo orientações com os Gestores Municipais e servidores públicos que
operam diariamente os sistemas, sobre as medidas necessárias para a efetiva

implementação da Lei de Acesso a Informação, bem como promovendo o controle

quanto aos prazos definidos em lei para apresentação dos órgãos públicos
municipais das informações/demandas solicitadas.
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